CONFISSÃO DE DÍVIDA EXTRAJUDICIAL


Janete xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representante do apto nº 34 do Condomínio xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  sito á Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº 222, pelo presente Instrumento Particular, se confessa devedora da quantia de R$ 3.756,57 (três mil setecentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e sete centavos),  referente as despesas dos condomínios em atraso, e de  responsabilidade da unidade acima referente ao (s) mês (es) de  fevereiro/2006, junho/2006, outubro/2006 e janeiro/2007 a outubro/2007.  

Para a quitação do débito acima confessado, o Devedor se  compromete a pagá-lo em 18 parcelas,  de R$ 200,00 (duzentos reais), mais 01 parcela de R$ 156,57 (cento e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e sete centavos), iniciando-se a primeira parcela dia  15/12/2007 em boletos bancários .

Em caso de não cumprimento de qualquer parcela, do acordo, importará isto na rescisão imediata deste parcelamento, ficando o Condomínio desde já autorizado a promover o processo competente, com todos os acréscimos legais sobre o débito confessado, onde o devedor responderá pelo pagamento de custas extras judiciárias, juros, correção monetária na forma da Lei, que será apurada em execução e honorários advocatícios que judicialmente vierem a ser fixados.

Para maior clareza e validade, assinam a presente Confissão de Dívida em 02 (duas) vias, para que assim surta seus devidos e reais efeitos de direito.

Santos, 05 de dezembro de 2007.

_________________________

Janete xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
                            Devedora
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